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=§= LEI MUNICIPAL N2 1.211, DE 09 DE JUNHO DE 1.992. =§=

Declara area de expansão urbana que
especifica, neste Municipio, e dá '
outras providências.

WALTER ANTONIO MARQUES, Prefeito Municipal de Icém,
Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Icem aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 12 Fica declarada como area de expansao urbana o local
denominado "VILA CARVÃO", neste Hun í c Íp í o , nas se-
guintes delimitações:

"Inicia-se no marco OI, localizado na intersecção'
da cerca divisória que confronta-se com a proprieaaae da Srª. Ma-
ria Cândida Teixeira, com a cerca divisória que confronta-se com
o Corredor Boiadeiro. Dai, segue-se a cerca divisória até encon-
trar o marco 02, coní'rontando-se com o Corredor Boiadeiro, no se-
guinte rumo e distância: (01) - (02): 73º20'OO" SW e a 31,40 rn •

Dai, deflete à esquerda seguindo a cerca divisória até encontrar
o marco 04, confrontando-se com a propriedade da Srª. Josefina
Azevedo Pereira, nos seguintes rumos e distâncias: (02) - (03):
00º44'40" SE e a 33,20 mts; (03) - (04): 13º41'OO" e a 45,40 m t s .
Dai, deflete à esquerda seguindo a cerca divisória até encontrar

li ,

o marco 05, confrontando-se com a propriedade do Espolio de Miner
vina Luzia kosa, no seguinte rumo e distância: (04) - (05): 38º

;>'-
59'20" e a 57,40 mts. Dai, segue em linha reta, seguindo a cerca'
divisória até encontrar o marco 06, confrontando-se ainda com a '
propriedade do Espólio de Minervina Luzia Rosa, no seguinte rumo
e distância: (05) - (06): 38º59'20" e a 21,50 mts. Dai, segue em
linha reta numa distância de 51,30 mts até encontrar o marco 07,'
confrontando-se ainda com a propriedade do Espólio de Minervina '
Luzia Rosa. Dai, deflete a esquerda seguindo o corredor Boiadeiro
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numa distância de 73,30 mts, dividindo-se com a propriedade de
Israel Alves Ferreira(46,00 mts) e Naria Cândida Teixeira ( 27,30
mts) até encontrar o marco inicial 01, fechando-se assim a área."

ARTIGO 29

ARTIGO 39

Fica a Lançadoria Municipal autorizada a cadastrar
os imóveis referidos no artigo anterior para o paga
mento do Imposto sobre a propriedade predial e ter-
ritorial urbano, a partir do exercicio de 1993, ex-
pedindo-se os avisos de lançamentos de conformidade
com o estabelecido no código tributário municipal.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém-SP., 09 de Junho de 1.992.

UES
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitu
ra, e em seguida publicada no JORNAL DE ICÉM.
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